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PARECER N 2 	/91 DA COMISSÃO DE FOLíTICA SOCIAL E TRABALHO 

SOBRE O PROJETO DE LEI N 2  4/91. 

O presente projeto, de autoria da Nobre Ve 

readora Lidia Corréi4,dispOe sobre o atendimento prioritá-

rio as pessoas que especifica, em agencias bancarias, e da 
A 

outras providencias. 

É louvável a iniciativa da Nobre Vereadora, 

através de atendimento prioritário oferecido a estas pessoas, 

no sentido de respeitar a sua condição, seja os idosos, de 

ficientes físicos, as mulheres grávidas e as mães portando 

crianças de colo. 

Acreditamos que toda a iniciativa que cola 

bora com a prestação de serviços à população merece ser 

estimulada; somos favoráveis ao projeto de lei. 

Sala da Comissão de Política Social e Trabalho 

em 26.03.91. 




